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DESPACHO: 

Promulgo o presente Relatório de execução em 2023 do Plano de Prevenção de Riscos, que 

deverá ser divulgado por todos os funcionários da PJM, publicado na internet e na intranet da 

PJM. 

 

 

 

 

Lisboa, 30 de abril de 2024 

 

O DIRETOR-GERAL 

 

 

 

PAULO MANUEL JOSÉ ISABEL 
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 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

O Plano de Prevenção de Riscos (PPR) atualmente em vigor, foi aprovado pelo Diretor-

Geral em 29 01 2024 em decorrência da revisão efetuada, durante 2023, relativamente ao Plano 

de Prevenção de Riscos (revisão de 2017) e sobre o qual se efetua o presente relatório de 

execução. 

O Plano de Prevenção de Riscos (revisão de 2017) em vigor durante 2023 constituiu o 

principal instrumento orientador na prevenção de riscos da PJM, mormente através da 

implementação ou verificação das medidas nele previstas. 

O presente relatório tem por objetivo apresentar o ponto de execução do PPR (revisão 

de 2017) abrangendo o período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.  

 

 

 

PROGRAMA DE CUMPRIMENTO NORMATIVO 

 

O Programa de Cumprimento Normativo (PCN), previsto no Regime Geral da Prevenção 

da Corrupção, integra, além do PPR, os seguintes componentes:  

− Código de Conduta;  

− Programa de formação e comunicação; e  

Ambos documentos disponíveis em:  

https://www.defesa.gov.pt/pt/adefesaeeu/transparencia/igest/ig_ent/Paginas/default.aspx  

(Escolher entidade PJM) 

− Canal de denúncias interno (desenvolvido pela Secretaria-Geral do Ministério da Defesa 

Nacional); disponível em:  https://www.defesa.gov.pt/pt/adefesaeeu/cd/Paginas/default.aspx  

− Canal de denúncias externo (por força de ser um Órgão de Polícia Criminal); disponível em: 

https://www.defesa.gov.pt/pt/defesa/organizacao/sc/pjm/denuncia/Paginas/default.aspx  

Estas componentes foram implementadas e divulgadas na internet através do links indicados 

supra.  

 

 

 

      

https://www.defesa.gov.pt/pt/adefesaeeu/transparencia/igest/ig_ent/Paginas/default.aspx
https://www.defesa.gov.pt/pt/adefesaeeu/cd/Paginas/default.aspx
https://www.defesa.gov.pt/pt/defesa/organizacao/sc/pjm/denuncia/Paginas/default.aspx
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ANÁLISE 

 

O Plano de Prevenção de Riscos (revisão de 2017) bem como as medidas corretivas e 

preventivas nele previstas foi enviado aos responsáveis funcionais (Diretor da Unidade de 

Investigação Criminal, Chefe do Laboratório de Polícia Técnico-Científica, Chefes das áreas de 

Recursos Humanos, Recursos Financeiros [função não provida no momento], e Apoio Técnico) 

de forma a que se pronunciassem. 

A avaliação da implementação das medidas destinadas a prevenir os riscos 

identificados, resulta das questões colocadas junto dos dirigentes intermédios responsáveis, 

quanto à operacionalização do plano no que se refere à sua unidade organizacional e pela 

implementação das medidas preventivas, justificando tanto quanto possível o ponto de 

situação efetuado. 

As medidas preventivas foram classificadas de acordo com o seguinte estado de 

execução: 

- Sim, medida implementada; 

- Em curso, medida cuja implementação ainda não foi concluída; 

- Não, medida ainda não implementada; e 

- Sem informação. 

Como se pode verificar nos quadros em Anexo A, de um total de 44 medidas foram 

implementadas 22, 19 encontram-se em curso e 3 não obtiveram feedback. 

Relativamente a todas as medidas, importa referir que decorreu um longo período 

entre o momento da identificação das medidas e a presente monitorização pelo que entretanto 

o contexto atual já não justificará a totalidade daquelas. Acresce que foi levantado um conjunto 

mais extenso de riscos no Plano de Prevenção de Riscos atualmente em vigor e que carecerá 

de uma monitorização e avaliação mais profunda a ocorrer oportunamente. Igualmente 

relevante é a verificação que o nível de risco para todos os riscos identificados no PPR (revisão 

de 2017) assume a categoria de Fraco.  
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Gráfico 1 – Implementação das medidas 

 

Realça-se, finalmente que, sem prejuízo do estado de implementação de medidas 

decorrentes do PPR (revisão de 2017) igual a 50% representando no gráfico supra, a PJM se 

encontra a desenvolver capacidade interna relativamente ao Programa de Cumprimento 

Normativo, não obstante os escassos recursos humanos de que dispõe. Estão em curso diversas 

iniciativas no sentido de melhorar a regulação dos seus processos, nomeadamente através do 

levantamento de Manuais de Procedimentos por área orgânica, e da atualização de normativo 

interno. 

Prevê-se que algumas das medidas elencadas no PPR (revisão de 2017) deixaram de 

fazer sentido, que as medidas dependentes da entrada de Recursos Humanos, nomeadamente 

no âmbito da redundância nas perícias e da segregação de funções terão um prazo de 

concretização longo, que aquelas que dependem da existência de Recursos Financeiros, 

designadamente a substituição de plataforma informática mais segura, não é prioridade até à 

concretização de investimentos mais urgentes, nomeadamente a aquisição de viaturas.  

Sem prejuízo das considerações sobre as medidas previstas no PPR (revisão de 2017), a 

implementação das medidas em curso terá por base aquelas que decorrem do PPR aprovado 

em 2024. 

 

ANEXOS 

 

Anexo A – Quadros resumo de implementação de medidas. 
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